
                                    RESOLUÇÃO Nº 002/2006.

“AUTORIZA  A  CÂMARA  MUNICIPAL 
DE  XANGRI-LÁ  A  DOAR  MOVEIS  E 
EQUIPAMENTOS PARA ENTIDADES”.

A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  XANGRI-LÀ, 
Estado do Rio Grande do Sul.
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela promulga a 
seguinte:

RESOLUÇÃO:

                                   Art. 1° - Fica a Câmara Municipal de Xangri-Lá autorizada a 
doar móveis e equipamentos abaixo descritos para as seguintes entidades:

Uma Mesa-balcão para a Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Petronilha Maria Alves dos Santos;

Três (03) bancadas antigas para a Escola Infantil Lobinho Guará
Uma (01) cadeira de espaldar para a Escola Infantil Lobinho Guará
Um (01) armário de madeira para a Escola Infantil Lobinho Guará
Um  (01)  bauzinho  de  madeira  para  a  Escola  Infantil  Lobinho 

Guará
Uma (01) mesinha de computador para a Escola Infantil Lobinho 

Guará.
Três (03) bancadas antigas para a Capela do Bairro Figueirinha
Duas (02) mesas de cerejeira para a Capela do Bairro Figueirinha.

                               
Art.  2° -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta 

Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

              Sala de Sessões Ledir Fermino Alves, em 26 de Junho de 2006.
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